
qe~,rfe itur~ SYítuUtljJa{ cte 9rfto n:ll ;:r.t -@llr~ I iano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

I,EJ. MUN l.C:.lPAL N• 1 J2 , UI!. J~ H~. ~1/\ I \.1 1995 

CHlA O JNS'l'f'l'U'l'O OE PREVI DÍ::NGTI\ 1\ Min i "'I'ÊN

Cll\ DOS SERVlDORES DO MUNldPlO m: MAI!.EGIIJ\L 

I"LOJU/\.NO E DÁ OUTB/\S PHOVTDÊNCTIIf. . 

O PREFE f'J'O MUNI L: If'Al. IJf': M/,J!J,•.:III'.I.. I I,<. 'i li i\lh.i . 

ESTADO DO ESPÍ:R fTO St.N'I'I'I ; 

Fn7. r.H:t b r-1~ q u P H l ' ;unrltit t•11ll!•• i11:·1l 11 •l 'i !VUtl 

~ ~lt~ SfH II ... LOili:l ':l fi~f',ll int_~ L " !' 

T i. '1' U L O i 

DA lNS'l'I'fUIÇÀO , PRI\ZO DE DUIIJI(,(ÃU . :;r::llf; 

FOHO 'E OBJETIVOS 

) 
C 1\ P Í T U L O f 

DA iNS'i'l'l'tllÇ,ÃU 

1\.r t . fi r :J ri I Hl! •' 
P r"'P VldPt iCIH ~ 1\f:'·l•.;(•~ll'' l ' l •lr,p;; :--; r~I'\1 Ít!Pr'PR 

J o f~tlnlcÍ.piu J e f'·lurP.c hal f'lo r· i•uw - I f'f1~ f-!f1 F. 

§ J.? - 1.! l itS I. i hil:o •l •• I!'+·VIÍ-"I"i·, "' i\':iSLS

tê nc .l a J os tier·vldor·~s J ~.' 1·1\lt l íciiJI'.l de 

M-1 1 echal Fl t'l·.l:.H •o , P nl~ i J[r·J f' <H I t(, .,, .. r· "' . , ''"' ,,, ''""'"''i •l :1ol "' 

j ur:Í.dica prÓp1' f u , l;om p r:17.0 i1111r• l ••rml i lõ" lo r l'':lill n"·i~ e 

f I o r· i 11110 . 

aos seus asstlC i a dos 

e Assist~11cia prev istos r• esta Lei . 

I ,Ptll 1'1\)l" 

\ 

f i ru :l~St.~gur~~lr' 

§ ;:>2 - A cr•ia·;r:ío ·ln ' '' '" '''"' · "" 
,. 

l "r·,:ov 1 ~~~~~~: 1 :t 
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q}rifeitura ~Cunicipa(dê 9r(furJr.•h.(l{~Cift(jnáno 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

a po ll L 1·· d ue s~...;ur'l UéiJe Stlt. l.:l] Jus R""" :;r: J ~ i ]c, t ' •U ' J l '>..O I rJu' 

prillc]pa l merlt:e, o bom desempe11t1o Je '"-lliJ"i !11111,'0"'"', 11 • ll·lli'".;;,s, 

t:3Jc:ao.lr.Js na pr·o~eçiio Pfeti v o que lhA sc•r•rt V,õJl'(lllllcln prlr lP.g f s

lação especifica. 

C A P i T U L O I 1 

IJ()S OU.J E'l' l VOS 

/'u·t . 2~ - 0 Tt tSl.'íl.ul.c• ,J,, f J<• VJol~iwl.i •· 1\ssls 

tênc 11.1 tios Se r v l dores PÚo J 1. c os •Jr.1 1•11.11' 1" Í p to 

t!e Nar echal Flort.!•no presta r•á aos seu~; J~;:;JJ<.Ia<lu:< e> \Ji' llf.!ficlá

rios os se r·v lços P. bellf'f{,··ios rel ;,u' f•Hiilll•'s 11 ''"1:\IIÍ' : 

- 'lPOSP.II todoriiJ ; · 

Il - PP.II$(.10 : 

l J 1.- perÚl in : 

socj al do assocH)dO e seus dependen te~;; 

v ~ 

ass.i :;tP.11rj n Pr.p~r 1 , I 

exce!JClOild 1 s ; 

V 1 uss 1 s tê r t<.! i u ,Ju~; Jt-> 1 •P 1 11 irt•' L ~~~ r-111 i d~:l'.Jé '" 

pré -escolG r·; 
~ 

V[]'- l~lJ II V~'>C i l 'J Pl)rll PSI-:It.'~"~J•,·!m~tll.t...'!; ~ 1-1 iTi{·"!l' l:..~ls : 

Vlll -aux{ J io ttattlJidnoiP P tlltxll i<• lllt •<>r·nl : 

fX - O td i'Of! bP.IIP.f{rin:l ,,..,,.fr-;IPIIl'Í 'IÍr-1 :1 SP.rem 

Jefirddos rto reguJamer.to des Lo Lei; 

X - sali.1rto fo:n11Í l i<~; 
X i - 1 i CP.nça matP.rrd duu,..; 

Xll - llcer .çns méJJ c nr;; 

Xll l - HliXÍ ll q r·., cJu,.,/.ir•. 

T Í 'l' lJ L O r 1 

UA .lN::iL:Il l<,iÃO 1:: QUALlF'lCA<;ÃO lJüS 1\SSOC lADOS 

E OENEFICIÁIUOS 

C 1\ P i T U L O 1 

,, 
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@;tjeitura~ 9rCunü;ipa( r/e 9rfitrech;tt "fllà n'rrno 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DOS A.!JSOCLADOS 

Al'L. 3g 

l·1LIJ>.ic Íplo f·1ar'P.C 11a 1 f] O I ' J .~~li')' p!ll"l i liS 

u <:<sta Lei; 

in<.~Llvus <! jJ~iõ<>lUIIÍ ;;Las ; 

I J. - os servi dores pÚb.l u .. t~~;; UH I I ) I c.' I ;t ,_, i ;s ·h 11 1 ;, ; , _ 

tes de C<n·gos comissionados ; . 
Parágrafo uni co 
cor 1<.1 içÕes , os 

da câmora ' r-\untc lpr.tl ele Narecil<~l 

se I"J i dorPs 

r 1 n I' 1 H"" . 

T e .ll do ar\: i go 3Y 

tÓrios. 

Parágra1'o 
. 
unlco 

assoe l aoJos S(o\0 os 111~ r.;ru0c. 

seu e Jlquaut'<trneH to::• , 

da aõml ssão do <~sso< I ;:tdo . 

Art .. s~ - Se o assoe I. )I)Q dei )o; (;li' .J;:. CPI.I l ' tnl l r. 

!JOf' qUttl4Ue t· IIIULlVO P' ' l'O '-' I IISti tu LGf.iO , 

neste período Lodos os dJ rei Los prcvi :'l l.on ' ' ~:;Ln Lei : 

C A P f T 11 L O L 

DOS BENEFIClARIOS 

Art . 52 O assoe i :lUO Jf!"v' Or,\ it:Sf r•evr: t .- r"mn 

caJ;:;,melttf' vlvam sob sua dependP.ncln 

lecída 110 presell te cup.i tu lo . 

§ 1 i - Presc; ü ,de Je jt .,.sl i r 1·~;1\i~•::t n depa1,.1;;, .. h 

ec0nÔmicll dos filhos su ·l t e i r''J3 de~1dP q•u~ 

menuces de v J.ll te e unJ anos. 

§ (\ -·~ f' ( ' l t nm! r•u ··~ J" 

PStP.IIUidGI 0\.é Vli tLe e !( l l , tl 1'0 t) I'J.,, 11'' d S() 

Je fJ.ll.us esl::..rt~rH eur'Sé&IH.Ju ~sL ;_.Jbe J er··inh~i,l n ,lp H• • ·.~ÍII · ' SUI•·" • ~ t~n·, 

··•, ,. 

' " 

I{ 

'' 

.,, 

··:" 



'. 

. , f 
• 

'· 

" 

•. 
I 
I ' 

' . 
' 

'• 

, I 

4 

p;~rjêz'tura .. 9/{~nic?jJa{dê 9rúor.r:!iét{ '(jf{rj r/ano 

sem que 

esLáglos 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

obrigatÓriO$ c<>ordenados 

§ 32 O fiJho 

por Pl il lt.Jm.Je.; 

r o r LHdOr dP 

'.J!~ ! t? l I L l Vüà Q 

e pe r•mm 1en Ice, c 'llnJ'H''.lV odü o t rnvé o ele pc r· 1" 1 a 

méd!ca, sera inscrito corno beneficiário defi11l t. tvo. 

§ 42- Aos fllllos eqttlp::~•·am-r-;e p<lt'é! I n,jl.•.<: 

os P. fej tos , os en t:P. aUo::; , de !';íJ~ rp tA os w~ r-:rnqs 
- -r. ao recebam peus<Jo ou quol,CJU<~ r L lpo i.lf' r•t>ll(llllielii.(J.; ,. " 'ISS•" 1 n-

do apresenl.e os lermos ele guarda . 

§ SP. O menor' sob ~ LuLr~J(J e J!Ui.u·tJu . dc~:·;h~ 

q•;e nõo sej[l ;JsslsLldo por· oult·n IJI'RVidi;.Jw ,.,. 

llrt . 79 - O asso<.:l<Jtlu t.:llllh~lll pudl'l ';l HIIJ 1•. i I .H' 

i IISGI'içi:ío I'UI'II'l Sfl ll bP.tl8 firl;li'Í<>: 

I - a esposü ou esposo; 

[I 
. 

oLP.slado por pPririn 

ril- asceHúe11te í t1:1de íJV$1 iCad:.l, 

Je Cl llqUent(J e ci ttco anos pHrH n111 I hPrPG ,, ::;P.r;!.,'·'nil H rH1n~ 1•:·li 'H 

nomP-1 IS, que r~omp rov~tJamen te v i vam s<.>h ;; d•~liP.t ,dê,,c J ;.1 PC nt 1Ô111 i <':J, 

do assoei a do , e que uão 

Órgãos de prP.v luêr ,c i;; ; 

IV a 

!'P.<'Cbam pe11s~o uu r·r~ral i IIIPtl t.o ..i •~ ulll l '"s 

' 
c cnnpunhe i r a ou r: (lfllpéu thP. LI'•:> ~, 

•.;.}•.- •J 

assocJ.ado foc sol 1.el1'Ll ou llv">r '' 

,judicialmente ou divQr<' iado P q"" ,., , .. ,b iiP P"l' ni!IÍf' •IP 11111 

ano, cC.'>!nprov aJo por documeJJ to expt' esso de J.ll"OJ•t'lcJ pul,lio P 

com Leslemunho dP dois assuciadr,JS d~• l11si lt.utr) . 

§ 19 - Ex i ~~tindo fi l ho rr sul t1J11Le <1:1 conb tl·aç~tl 

COIJjugal , dJ 1'111'.11 SéHliJ a -c<.unp r·ov :Jç :i<J 

IJI' evlst.a no item I.V dPste ar·tigo. 

§ 2º É vedo.dú u lllSGt·içÕo dl' compa!tl1t>!ra 

ou companhP.j ro , 110 t:~\.tso (JP .JJtUJ u~;.lu dP t:.af--~:JIIH~~n-

Lo, separ·açao jutUcjaJ ou dj,vÓrc Lr• ,~ PX-P8i'"5f\ ''U ~x-.o~l''':-;<' 

do assoc i ado ti ver <:tsseguntdos , nu P<>fnrj J·~ l;f'fJ<:es:;o ,jud i c i G l, 

os auxilios e benf.lfÍcios pr!.l])Orc iolwdn~< i•i>ln i; 1slilnl1;,qr). 

§ 3~ - 'l';:ull bém é ve <.h•J:I ;l r·rr·n,,.,,j;:rt{ i., d'l lll''' 1'1-

çào uu companttelr'o ou u.1up:.J 1 1lu~li'OJ, SI! ~~xl i1d.n 

a c oab] Lação , saJ v o Llec 1 s~u j ud i•' b 1 . 
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rff!;·rf{;it:urq 9rCunicipa(áe 9Y({or~eh{d)il!orirr no 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§ 
. 

4º - Nos caso~ de J11s' J.çn.u pi ·P.v.l;sll' ,'~ 1*0 :-

L e õH' l;i gcJ , o assoe- j :JCIO tR r:Í. acrescido •:• ::;eu 

pe r cenhwi ue oescon to . 

,, 
beneflciárlo prevlsto neste lH'ti.no • v pr.·,·c~' "-

, ~· 
tual acresci•jo se r·a automatil~anumte d 1.11ti11t1 i dn . 

-se pa caçou 

judie i :.11 , 

Ar t. 82 Per derá a co11Jlçno Je b 1~11ef.'J . ..: í t••l '· ' 
I - o <'}l.l fl jUgê apÓs a anul.açiío •Je <::r.t$'1111"111 "· 

judici.aJ ou divÓr cio e m 'llJP., 110 r~ff-!rido prt'rP.O"."lfl 

n ã o se to r•ne •axpressa u · g<tl'<JIItlo dos uuxÍJ i<> ~: ,, 

benerictos p r·opoz•t:lonados pela j nsUi.L i i~·Hro ; 

I [ meuia111:e cümun í(· açÕu do associo.du 

a copanhei r·a ou con1panhel 1'0 que abl:ll ldOIItll" a <:oahll r.~ção <:on.futl.'il 

I I I - o se r><J r a do ou di V'll''' ü•d" que r.: (~II LTn i. r· 

novo casamc~n Lo Otl coubi tC~çào con,jug:-1 ] . 

os . 

C APL 'l'Ul~ O I I 1 

IJA I NSCflJÇÃO 

A.c t . \:1 º - Tt>ot> asso<:i:~do e;; la ":\1.1''! 1 Lo "' 111 .• 1 i 

çãQ , C<.:lb e l tUO-lhe f:.zc>r ·• d<H'< sr>us I>Pl loõ'I'Í·· i(q· l-

' 
:;li íos 

sao dv ·l•<-mefÍLio . - § 2~ 

f eiLo :;~ tnscrição do::; t'l~ltPf í ': J(u·it.m , , .. ,1.,,,.;1 

a estes efetl va-J a Cotll a comp t'ovaçàc• lega l . 

Ar L. 10 - C"oc l sidec;~-se in~<' .- Leão : 

l para associados :a quulifi c nçao p•;:;::J .. ·al 

pelo respec L l VQ De c .-e to de Nomeaç~<J ou f" I •quadr·amer 1 to ou d<>• · 1 n

ração da Se c ceLar-la l~ll rticipol de A·.tm·i nistração e Fi11Drt•~us 
e câma r a Mun icipal de t·1are c hal FJ.or·](JIIO : 

fi - p<tl'<l f)S I)<? II E!f(t:Í:Jt'J"o.; 1,.._,-. l di'IÇii',> [l ' '•',l I 

da pe l o assoe i aJo e sujei La a quul.J ri• lt:Úo pes:;or~J ,Jp , ,. , ., 

um , mediante cP.querlmen to . 

• 
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{/é~rftitura. 9rtunicipa{cfe 9rfàrecfz(l{'y(àrirm.o 
' 

. 
prazo maxHuu 

posteriCII'IAP.II t ... 

Lação exigida. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Ar t . 11 O associado e bell~>fic1:1r1<> . • ) 

obrigados a comullic;ll' 

u•' Lri11ta dias qualque r· 

à:; i11forrne~çÜes ja presta das . 

' a r"' 

lll')d j f it' :.tq ão OC" I r I • I • 

jllliLOIIJO 11 a.lrli'IIIIH'II-

Art. 12 - A LrtSCrl<;ao tndevtda ou frauJul•' ••' •· 
será COIISlJP.I'Otla illexisl'llll'l, s~>m prajuÍ··•> 

da respou<>al.illiJ 1JP. •·iviJ. •.•u crlmlnal do ou Lar. o ;;~ssoc I .11lt 

deverá num prtJZ() de re11to P o i Lr-!nl.~l dI nf; , .<prPse~tl '"' 

o e rt i dão onde f i que Je f in i do o qu a11 ti ta~ 1 v o <IH "011\' r· i hu11; ;;,.. :· 

recolhidos no Instituto Nac lo,ol d'l Segudd•tdr ~ocial ( rrr:·.~ l 

ou outro qualquer Instituto dP. ~JrevidPrwln . l•;wo~ P.[P.ll.n ·I" 

prova de tempo de ser•viço . 

socia.l; 

T Í '1' U I. 0 I J 1 

llOS SERVIÇOS, UI'NEI·· L CIOS t: 1\.UX Í J,J 0 !1 

C A P f T U L O f 

DOS S.EHVLÇOS 

1\.rt ; 13 -li 111sl.il11:'• ~ · ... ll.ul';l .,.,,:~;;;soei,!· · . · 

~ heotefinJ~\I'ÍilS os sep..ui11Len sni'vit;os: 

c;) - asslslê!lcl:l IOPdit:o-lon~;pl Lnl<tr·, od•.>llt"i;, 

gica, raà1o1Óg[C,J. clÍHlca , psicolÓgic"', lal>()rntorinl '! out•·n-;, 

n;o especificadas. 

excepciOi o<Jis; 

c) <JssiBLêncin aos bcnn!'lclrHILJr; ·~"' ldaoi•• 

pré-escolar· . 

Par·ágC""afo Únlco ser·v lt .. c . 

prestação p1·o~•OI'C i nn. o<l • 

aos associatio.; e beneficiários derdr" d"" liuoll:a•;•'iu" admit11oo 

Lralivas, tf.clll<'(,:; , fiowncel rtJS no fnsli t'll~''· 

Ar·t. 11.1 - \IS ~er•v!,;o!; ~ -- •,1• • 11fn'.i 1 'llspo~:l ., 1 

tJos assoe l uúot• e bf'll" t l•· 1 :11' 1 •ln :;c nw JH'eS t . , 1" . 

(j 
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C!e~ifeitu;"tl: 9rtzotir:ipa(cir!- 9rtàn't!t.(lt~fllrjrirato 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

po r• pessoas ristca.; e jur·luicas , ~oro'Jt'cd.ulo~, c.on. o lro<;l.Í <.ul 

e o p.:~~ameu to oJos me<>mos obP.úPC<> r á :1 v a l nras fl Jd • " t tnbA la<>. 

elnborr.das l' .. lr-1 Asso""i'•çiio •téd•<:"' ryrDsíl~>lr'a (AMD) e /,ssociac;;, 

Hospit.alar do EspÍrito S~m•o (AHF.S) ou tab<>)a pr•:>pr· a. 

Ar t. . N5o se admJLlri h' 

f!UOlq•JAr paf?,:JIOf'r rt.n f~>il, , rl lret.1rnfl11l~ p~ l ' '" 

associaoos e bf> l oeficl:H·Ios t lil pr'!sl.::~t;ilu tJn !H"rvico::; C"lPJ rular·"~ 

no art. 13 lllt.!Ppeod" "'"m"r tP do pr.,~•at.ior ::;!H' ou 11ã•' cc·PdPIIf'i·~oln 
• Paragraro Único AdmfrJr-se-n 

dO? ;PS!->PS ... s te a 'rd•_• .-om o tab'lla A normo 

do I11s 1.11:.u to , tn\' som"n t.., o>m casos tle rn•gc .... l-1 . oh~ v i dam<>lt' • 

comprovada, submet:i.Ja ~ apreciaç~o do CtmsPlhn D~> lrbP r'rJt..lvo . 

1\.rt. 1.6 - E111 CaF.lCJS ex''"J»! I OIIRis, l 'l'illt:lpHI 

m<>lll"' 'ICJU"lPs 1'·'" ' ·,o:s.,•·i·J·I" o c:nn:> ~"nPfi"l 

ar1v.s t>:nh:.ut qu"! s~ ll~slocar para ceralro:; 11!.Ji:; •Ji·urlatl•'"· . 
t·,t.t ·•l a pr•nprj .,, 

haverá parlrc i pi.lç!;o do Irrstitt.t<~ ,,,., 

das ou nao , quo o 
EsLauo . 

ln:stil.ut" . i••vllutnent'! w•omparrhadrJ ti'? laudo n.édit;O qtlf! , apo:~ 

ser s.ab,.,e ;:iJo no S"lor técul('O, SPr·a ·Ht'rlls 1ol" l'<>ln l'ouc:a lh•• 

DeL ... >ern~iv' " '" d' ''' "''-' ?r<>slt.J""'"' lo illslituto . 

e 'J i liH.fO Ja ]JIPX1SIP!r•'i·• dP •'OIJ\'PrliQ , pOdPr;t 

o lrosLituo 'J•ILor·izar emprP.stimo dP. Prn~>rp;;;nr-1u paro lllCltLilmentro 

de 

seu 

no 

pr-oblemas <.le saÚde, qLlP. 

total , deduzida a pur·c ela 

presen t e urt rgo, dPVf!rtúo 

. 
ser:l u,-;wio p1~ 1 o ussonindn e , d"' 

CO I't 'PRpond"!lll P ao ra l.elr1 prev.Lstr 

o nssoc i a·Jo pro>s ta r ct "Las J{'" 

gastos, encamtnhar.do os recibos<> ~tvl··~' rf·•c<>IR ><• Pf"'>sfJ.euto 

do lns~itut.o d<> p, . .,vld;;:rcla " A<'-d<;IPtrt"J~ •J"~ S"r•rid':lr!!-

do f4urr i<:- Íp i o 

t.rinta dias . a 
'" Var"t'hal F'lortu••" 

C011tar Ja ttl La mPdlo~ """I• ri •I "'· 

.o pra::o 



' 

' 

·.; 

.. 
I 

\ w •I 

' 'I, 
~~, F 

.. 

• 

I 

' 

8 

q}~efiitura .. 9Y{unic1pa{dé' 9r(areclía{'/if(oria1zo 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art . 17 Puro todo ~ qualquer 

prestatlo pelo Ins~1LuLo JP.vcrn Jwver 

serv1~o 

parLicl-

paçao , <.10 uSSOÇ !<HlO OLI tlP SP.lJS ben fie i Clr'[ l.lS rlrJS deSpflSI.tS 

efet,1 V810ente reuli zodas , 1100 sendo admitido O ores LaçÕo ue 

servi ços corno uespesos i11Legr•u1s pLlr:J. lnsLlLuLo. 

Par~grafo ~ntco AnualmPnt.e, por ato oo . 
Conselho Delll>eroLivo e ~>m rn7.ao das <.lispo1d-

bllldades 1 i""'"'- P. i ras da l ns ti tu i •;à'.•, -sf' r·;,v d>' r; n i t.los ~'"' 

p e rcentua1s ue participaÇão do Instituto e do Associado ou 

de seus benericJÍ1rios , 
I , 

no rute1o 

de serviços , 

e de talhadas 

tados . 

bem Cf.lmo IIH IIIPF\rna op~rl Ul il d tv le SPJ'Ão tlefinidor; 
' os modalidades P. forma de sr>rviços o serem pres 

C A P Í 'l' U I, U I I 

LJOS HENEFJ~ 10::> I~ AUxli.JOS 

Art . 18 

AsslsLêncl:J 
O [r,slilul.o d• Prt:>~idPrtt~la , 

<.lo,; SP.rvi<JOC'P, da MunicÍpl • 

de Mal'eCti:Jl FlOI'l300 dentro de suas final idaues, colocari1 

à disposição ue seus associados os seguintPR b••rrefÍ..,.ios: 

1mente <lOS 

desta Lei. 

faça jus, 

I. - apost>nLoJorln; 

l.l - pensao ; 
Il r - pec ú 11 o ; 

lV- auxillo-notalidade; 
V - auxi lio-fUilert~l; 
V[ - licença-malerniJ<H.l"; 

VII - salÓrio-familia; 
VITT. - l.ICPII<:;a métHca P. ;pr~i Lio rP,.1uoão 

Parágrafo Úni c o C:NlS I dfJ ,..,_~,. bene ric1 u 

a prestaç~o pecuni~ria amseguroda obrigat~rio-., 

.oSSi.lC1iJJOs e beneficiários· •lc> J11a\, ll:ul " · no;:; termos 

Art . 19 •J"'~""IItador 1" . 
sera C OIICeu LLIO nos que df' 1 ., 

I iU::l l.t~1·rn~lS Lia 

' Floriano , cornlil.nar!11 <:om o [·,RI nl uhl dor-; F'11111' llln!11·i•.>H Ptlbl'ico' 

do MuniciplO de M'1reehal r lori;mo. 

l 
i 

l 
l 
.l 
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I. 

Sên:Jeiturq 9rtúnieipa(ae 9trtu-ec/ià{'5/(onano 

.. . 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§ lg - A apose11tadOJ'i<J ser5 ;;emp1·~ no V<•"" 

integral t.lo solitrio ct•nLr·ihulçÍ:Ío do nssoc1•1d••, 

obedeciLJos os Jitames uo propo,·clonolltlmle pt•evidênciÚJ'iil, 

em fase e t'l:l~lul wnelltação pol' part.P do Gov"rl,W FeJf'r~ll. 
' ' § 2~ - 0 be11e rJ C l élt'l.O <IJJOSI'lll l:r.lol 11 ptlr lnvu]. j dt'Z 

não poderá Pxer'CP.I' q\lalqllfll' nnl.ra stivid:~tlo• 

remunet•ada, sob pena Je ser cancelHdo , do> lmNfiat•• 1 o bP.nef"Ír i'> 

da aposentadorio sujeitondo-se à devolução das lmpcC'tâncJa~ 
recebidas lndev i dçunen L e, • o Lua li zudas rnu11P. to I' fomente. 

., 
I\ r t . 20 ' por'Obil.u 

Jo assoe J 'i•.k• 
' s<>rõl dPV ldt> a par·tll' da d;ll''' 

de Óbito, em pa 1·IP.S igua1s :10 cÔ11juge sup,;r·sl.íte , o•J uo. compn 

nheiro ou componheil·a e aos de!Jendeni.P.!; Jo as:'locludo . descrJ I<•& 

no art.. 69 e sP\15 r;jr~g••afns 1 dPvldameutP h;,bi l ilad•.>s "' inscrll" 

110 Instituto. 

§ 1º -1\ JH~l tS;;lu l' <.> l ' l'o" R fHllt• l n 1''1 :tt) valor 

salár·.u.> cuu\.dbv i ÇUCJ ~io HSSI'• I W lfl. 

-mais de uma p'!rtsao do lJosLll.uto, s:dvo os flllt<>R dP go>nilOJ"'S 

associados •.tu que do>::;<>lll·"""h"'m ··nr;~"S distinto:? 

em Lei . 

previstos 

Ar t . 21 UCOC't'efJLlU 1 IIIIJLI)J,IIoi<.;CIO •.>ll h•obll llu<.;Üv 

os 
serao d~>vi•.los somertv• n purtlr da set1te111.;rt 

judiei~ t; runsi Luo.lLt em ju 1 gado ou v í (;lo adm f n istroti v o . 

devidamelllf! CO!OprovaJO e (ij)t'P.<' [WJ•J jtP]<l f'OIISP]hO 0~J.JIJP!'atiVO. 

Art . 22 Por niOI'tP Pl PSUIIIlUél dO 

den l.at·l:ldu pe I ( I u11 ~or·:l dqde 

:3SSOCil1doJ , 

' judiqiHl'IH ' que sera 

compe tenle se r• á concec.fiua I Jepoi.s de SQ ls meses tle ausên c lt~ 
uma pensão provisÓria , 11a formu PsLJll•>·l·~cldn t•P.sta LP.i pnra 

a pensão ru>t'ma l . 

§ 1!! 

Jesastr•e liLI l.:fll.:lsLro!'e , !>•luS bellt?tF:i;Jri"~ t:trií•• jus 

prOVisÓr1Ct , lntlependentemente Jn ueCl[lr liÇ:HJ C' dn pl' <4W 

ueste ai' I. i p,o . 

a pcnco•:> 
I 

PJ'e vl ~~u 
I 



.. 
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rEtrjeitura.. 9rt~udcipa( dê 9/Cn-etft ·a('(iflor t'ano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§ 2t - Vj>rlficado o reaptH'"CinentQ dn sPgura.J< 

IJ pag:llnenlo da peusiio cess::~râ i p<>dia•ament" . 

tJesobrigaJos us LJ>'rrefic1Íirlos d!l r·eposlç1o das qu;-rrrLlas Já 
r ecebidas . 

~ 

Art. 23 - txtiug.m-.-.e o dl rei to dfl perosoo: 

r p<?l o falecimeuto; 

u pelo casameuto: 

[f [ - pPla pPrt.la da dP.pet.<J~u~ia e• ·ouÔmlcn : 

l V PIO geral f!P I a ""'lS::lÇGO <h!'! ~"OrrdlÇÔ<>s 
l crereutes ti quallr..\(:ldf'l df: brmefÍriÍH• Iq .. 

'Ar t . 2 '1 - •)uando h•) rv~r ~lwlu:úio v" f··'!l•~>fic1;,_ 

r.os . valor da 

obedeclt.lu;, os lisnlLPS e • r·it.;r·lo<J 'ido'<nlos na <UhC"SS:lO do 

bem~ fie i o . 
Par·ágrat'o 

Ar t. 

nos segtLn tes ca.,us: 

25 

··~ do Último 
. 
unico 

' úas vant~>~•·ns per•·,:>btdos pt>lo asso 1 '"'' , '' olata d, ob1 t 
!1 por ocasl5o rlP ruajustn ou aumer1to_ 

geral promuvjliu P •~ l o NunJdplo . 

J li- por· OCQI'li(I'J UE' :<nluçãO 1IP. I i>!!IIC'SOS 

aum:nis~tivos ou judic~ais que deterr~lne vu,Jtagens, com 

vigeracia a data uo Ób.lo. 

Pará g rafo Único O r~ajuslP operar-s .. -. ~ 

.:1 3 prwt.r da vtge11c1' do vulor , V<'dada 

a lrlclus.:iu .je qualquer Vi.ll1lB>.V'11;; c:r·i;rd us !)Osl.nr-lot'lllente 

doLa do 6biLo do associado . 

. 
a 

Art. 

se11do nu .. .ts , oe pleno Jireito, 

a cessão a quu 1 JIIPC' ti. tul o 

elas . 

t I t'P-11\JJ tC i i1ve i S 

n li ~noç ãc, 

P;.H•a ,>:.; tJf!lll'( l···i ~l'i o .. •I'H'l t'P.Cebam 
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{jfrqêitura_ 9rCunicipa{ae 9r{áreclia(5J(àrlano ' 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ' !-

' ' 
. , a mesma se r a paga em dob t'O , consldera11t..iO-se a pat .. cela ' COfi\O ·,. ,· ~ 

,:.abono natalino. . ' t . 
Único No ~~as~1 de bel! fi!fi!~ial'io 

' 

·~·· ,, •'-' 

Je um ano, o abono n.a to ll no se r a · 
.'I p ago em forma 

P a r·á gea.fo 

com menos 

fJ ropo rc 1 onal ao número Je ~leses· dó recebimenl:~:··;.· 
' t· ~ ·. 

·, do . benef:Í.cio . .. 
. 

..~:~ ; .. :\ 
'•I . , 
·~t . 'r;'' 

,<. A1.·t.. 28 N•.1 !;<:~so de fa.l ta lj_e desigqação 
. .~ ' 

I 
~.· I~ 

·· dev'erão 

alvará 

pago na 

de beneficlárlos 

os herdei ros iegitimos 

judicial, ClJjo beuerlcio 

forma indicado nesta Lel . 

J,Jel.o associaúo falecido , ·,._. 
' 

apresen t~:u·em o compe teut'e 

de pen s;;io ou pec Lt l i o 
' . se r a · .... -. 

~-

.. • 
.'I';;'J:t 
'(-f!, 
-e· Ar t . 29 Não <· Hb~i .;! 1'eCV1'SO Lie qualquer ·•· • .: . 

I ~ ~ 
I· -. , ; . ' 

·) .. l· . 

~lpo pelo beneficiário perante a liiS~l Lu Lçâo , ..... 

visanl.lo altero!' 

salvo Jecisio juJicial . 

o pecu.l.io ou 

ius tl ~uiçào . 

"[' t . 30 

h e t·Je 1 r o:; 
-

F'<:ll e< "'"do ,, 

l•~gitimos e 
a pensao em favor Jn 

Ar L . 31 

belleflciários , ' v e r te r a 

.. ; • "f.• 

f :.iVU!' dO fUIIdÓ" 

- - ' ou ;,1 pensao na o reclama-, , . :•' 

· dos dentro Jo 

pessoa:!:~;.. 

de J'<"Set·va , o pe<:ltl Ül 

prazo estabelecido peLa Lel Cl vil pura •li. rei LI.>S •• .. 

, ~~ ., T~ ~~ •." 

' I ' 

I+ I·: ·I ~'I . .. 
• • I I 

>. 
I •'' I' 

• 
I 

Ar t . 3 2 - O benefÍe;Jo +Jo 

de c ir1co vezes o so 1 iu·Io 

J.)ecÚllo, 110 valor , ·· 
- r .. 

d~ eOrltJ'ibuiçao , · 

é deviuv IJOI' océtsj ão do Óbito do assoei ado qu,e não pJ'eP.nchtr: :J .. 
, ' .;..,_ r ~ 

os reqllis,i tos para a 
' 

-conc::essao 
. ,... 

de p<>nsao, e 
) 

s~ r a pago a quem o associado exp r essarnP.II te indicar. 

P Ul'ágrafo Ún i co - A i 11J i' · <H; ão1 elos h•~ ne fie iários I - . \ ... ;,i , 

oportunr:unente do pec~lio dever~ ser expressa e 

formal izaua J.l<Üo assoe l ado , segunJo o e I'! L~ t ' i<.> t.l<' ~~~~u e xc lusl v o 

arb:itrio , p • •evale~:e~tJo a ÚJ Llma e formHl dPr-; .1 gttaçr:íP, rev~1gn t·()ri;i 
das ini.licações t;~~~ l· erioJ·es . 
' 
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Prifeitura ... 9rCunicipa( 'áe 9rGrecl'a( fl(orlano 
" ., 

' ' 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ar·t ' 3 3 

Ucençn 

O associado que el"lh·ar 'nn go7..1.> 

venclmenlus "ou ·: for ' ·~ olocado sem 
' I I - "' ,.... 

~ · dü;posiçao de uut r·o orgao qualquer , ou , por gualqu~r· motivo , 
. I - , . ' .. i • 

. deixe. de perceber cemutteraçao pel os cofres p\.t bli()'Qs do l~111ti e .i. pio 

d e r~~rechal Flori alio , poderá recolhe r rne11salmen.te ós vn.l ores , 
~ ., 

· có rre.~pondente ao seu pe r c e ntual de contribuiçao , acres t:ldos 
.. 1 · , ' I ' 

... 'd?. ' ,percentual de contribuição do t4UJdclpi(!;i-,a ' .te:;ul>r·nrio. 

ma11telldO a p.Leni Lude de seus dÚ·eitos sociais. 
' 

" . 
Pa t.'ágr a fo Únlco o . ' 
d~ recoJ h e r· as ,; wll.:r lt.JulçÕes c o mo ,J I :-;posto 

; 

.. 
r 

• i •• •" 
) 

I 
' ' · i 

.. 

.. no caput deste aTtigo , pP.lo pel'.Í.odo de 90 (rH.wenl.n ) dicts , ( 

per de r á os di r eitos capitula1·es nQ t~T'i' .i.go 2 2 desla LP.i, tl"ndo 

.. assegucado apenas o direi to ao pecÚlio , tendo como b nse o 

Último salÓ.r.i,o de c~.mtrJbulç;;.io r·ecolh 1 Jo, sem <> cÔmp11i o das 

cort•eçoes postecior~s . a pot•tir •Ja l.nadimr l ;;t,cla d<iS ot•rJ g nções 

sociais . 

.,.. 

• 

Art; 3 4 U iJP.Clli H I S€l'êl, lll~e"J'~ll.lller dr! p d g0 1 

aos beneficiãrios úo 

ue um ano úe eontrlbu1ção consecuLivo. 

Parágra!'o Únic o - Vi~tdo a t<llP<:er r. "'~""'"' 

' 

' • 
' 
' . 

aotes do prazo 1 11~evi stn neste Hl'i:tgfl , for- .f ~·" 
' . 

pecÚlio se,-a o pagamento do na proporçao lJe . um doz•~ 

do s e u vnlor por m~s úe contribuiçio . 
-......... 

Art . 35 

I •, , ' ... 

• ... 

compromissos úelxaúus pelo assoc Ja~o. ~alvo 

os que f o r· em cor. Lra idos com o pcÓp ri o I11s tl LLt to . em c onsP..; "~'te la 

de 1aditamenlo e de ouLras des]Jesas previsLos ner-d>a . Lei . h::. -
1 ... i, 

: I . 
,. ' ,. 

sempr·e em moeda correnle 0 11 em <' lH'que '"'"' :-1rjo 

I. po r ordem eserLL<l tlo Pr·es ldente do Inlil i l u h •. 

'' ' ' ' 

§ 1 2 - Para este flm, qs 1 .. ~,,-:1 f'i• '1 :u·l " 

juntadas ao requer1mento ; 

a) - da c e r tidão de obito; 

-
11'00 

., 

.. . 
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C!P~tftitur~_ 9/Cunü:ipa{dê 9;{;l;-echct( 5J(Orianp 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

r los ; 

.:. ,·.· . 

o bene f lcláno iuJi<..:<~Ju pelo associad•J falecido, 

cortq 'ed;ido o benef.lcio rnedl<~llte · ;;llvsró ,iudh~ iul. 

. . 
so se r a. 

A • rene la 

pessoais . 

Art . 37 Além d~) pecÚ l(q,, o ll ' sti'"~~Jt~ · .. .' 
poder á ofe r eee r ao assoGlado, rnei.Jlant,e concbt'.

seguro de vi da em grtrpo , pu ue ac ldetltes .. 
I 

Ar t . 3 8 A cotodição I ió!gal do 
I 
e a verificada na data do bbito do 

' 

Art . 3 9 - o lnsLituLo ele Previdênr:ia 

aos seus associados , senr pra~o de carência_ 

um auxillu-r.at<il ·i da de r:órrf.!Sp~m rl e ll l.e ~ ?"',% (v i 11 Le 
' '"f' ·' 

p c ineó .~ ... J;:. .• 
' . 

por cento) do me no r sal Ório co»s t:w, Les do WH~xo 

l'iunic;ipaJ n9 002/93 . 

. 
Parág~·afo urd.co t.• ::1. 111 ~10 

1 

forem 

associados , u <.~uxlllu- n~;~l:;~l it.l;·lolr> ""'' (~ t>'lJ?.U ''""'''l•·" lv.·llr>PitLP . 

"l. 

.. . .., 
Art . 40 - 0 :;ll.rove;.; do G~"1se lho~ '~ . 

-(-:ort•ltr:~·•"'PS [Je l. i ue f'i;l L .i VO pcn'a ·· 
'. 

e f e tiva -p l'es caçao do <liJ x J 1 lo- fllltt~ t'.3 1 r A lo f <"li •lc imcn to 
associaà,o 

' 
ou <.I e 

. 
seus p sera 

pago :~ q 'lem t'Pque!'"'f' e r.:onrpt·nvru· ''~ d ·~'>P'~"'m •·um ""'"IH!lentos 

fiscais nos limites fixoJos pe l.o 1 11zLiLuLo . ·)'> .. 

. - . 
çao se l'a 
e v i n t e 

Ar t . 41 - O ber ref:Ício de sa l á s·io-mF:tlernidade;·_i,

equivalen te ao valor do sa LÓrio de contrib'úi~ ~ ·\'><o;·-' 
.. ~ .... . .,:,, 

de vhio a ass~>ciada ge st<mte , pelo peri(•r.lo de c e n t o . tii • d . ~ .:"' 

dias , obedeci dos os v lgent:es no J.ustituto :? 

Nacional d f.! Se guridade Social 
p-arême t r"OS 

- I NSS . 

I Art. . 4 2 

se r;1 

menor de quatorze anos de idude . 

y 



.I 

I I 
I 

.. 
'·I 

ParágPai"o Úni co A 
' sera ' a equivalente 

classe I - carreira A. 
+' ... 

Al:'t . 43 O beneflc .Lo da 

se r á c011r:eu i do ao assoc'.l a do ·· 

su.as funções por prescrição médica , a partir uo 

,I 

afastamento e no valor equivalente .aó do .. .,, -

>, 

I 
I. ,, 
r 

contribulçao . 
' ' ' " 

art . 44 - Ress;;lva..ja ;1 ~.: arP. 1 1Cia 

, para a con<' essa•;J do hPnPf.Íc il~ 

e, isenta de carência <! co11cessão dos dema i s benei":Í.cios 

dos aos assoclauos 11esLa l.e i. 

Ar' t . 45 
, , ~ ·'.• 
e cot1CP.diJv ;,H.l tH;so·~ lado a rus Ludo üe s uas " . . 

funçÕes gm dec':lr· rP.ncia rlP <letençi:io pryljcial, ou em cumprimenl!o. 
' " 

de· ... pena pl"lvat.iv:~ da liberdade 110 vrtlPi' eqi11v:31PIIIe a 5~~ ··,'• 

(cinque11La po1· ceuLo) Jo saJ.ário •le •·•.mlt•ibulção "! p"!lrJ pe,f':Í.o19:>; 
de a f as tame1 1 to. 

T f T U L O r V 

UA RECEITA , ARRECADAÇÃO, fiF.CO I.liiMF.N'I'O E 
! 

DESPESAS 

C A P I T U L O T 

·. 
DA RECEI'l'A 

Art . 46 - Os recut·sos Li o I us tl tu Lo 
1 
ue 

ela e AssisLir1cla ~us Servidor~~ Ja 

de r~at·echal FJ orüuto s~o proverd e11tes de 

contribuição mensal Jo 

' 
I 

I 

r 
a) 

.::tssoc J. :;1do: 

em exercíc)o <> p •H·c e fi tu a l 8% 
·1 por cento) os venc~mentos e vautaRens pessoais 

-duran te o mes ; 

t•) aposen t;~Jos, o r'" 1'•)':!11'-'H•I UI' fi% 

inLeiros por ce11 Lo ), sobre os p.rov~1 1 LDs que recein~rn dor; reS'""~""•·' 
' ~ 

. , tivos orgaos pagaJores . 
I ' 
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r?E~·ifeitur~. 9!tunicljJa(cfe 9/ÚuFth~t{ ·M or/ano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1.[ Cc-rrlr.i.buiç·i" ~·~atr~l.OIII>I,JK , u 

percenluul de 8% (•lilu i r,i•' j l'l\f:; J"'r" I~Pfll;o) 
-Jt> valur· liruLu J;, pells<!Cl, 

I .L J. 1..:on ~ribui;; .:i o rnPr r sóll d.:1 P , .,~ fP. i \.uI' a Nu 

nicipal ue Mélre <~l1al flut"lD.IJO e C311r::tt'n t·11111iCl!JL'l de t•la r•ec11al, 

Floriano, no pet'ce~rt.uol. ue 10% (t.lc7. ir1tel ro:;; por c~11to ) 

in c inue11 te sobt'e o v alo r b ru L.t1 dos V""r i rllPIII;t~s e v ;;:111 C<tg~rrs 

pessoa] s pagos aos Sf>.tls ns~oc ia tios , 

formado ; 

~1unicipa.t.; 

l V Rendimentos do c up L tal 

v 
Vl 
' 

DuncJLlvus fj lall.t.r/•p í •·lls; 

Auxilio do Exi•J•ut,ivt.r "' 

que houver 

LP..-;IslaLlvu . . 

VJ.l - Hend~•s patrirnordüls •wer,tuois ; 

VIll- Dooç~es e legados : 

TX Alugu~is t.Je b''"" im··,v,~ir;; 

X - Correçi:to lliOttet~H·ia sob r·e 
- I 

a t:O"'·' iuulçao, . 
bu débitos de I.JUttlquer· lltüureza; 

Xf - Apll raç~O dP I'~S·'I"'V:t r' dí '''!"'" iltll Í ' Íól\ll"!. 

§ 1~ 

ll , SP. i'~l ét<::reSci.Ja de J% (UIII inhdl'(' j)Ql' C' 0 lti.O) J•nrn cadn 

.. 

·' .· 
" .. 

beneficiár1o irosc••ito tiOS Ler·mos dr'sl.:J L"l r? L(lpllulados "· 

no art . 

(ce11to e 

13 . 

7 2 obeuec i t.Jt> 

oii;Pi tLo) tli•is 

18Q 

pa •·a us S"' !'V I ç•>s ,. 'lp 1 I 111 1 • l (·~.> 1 ,o f.1 r t:. 

.. , 
.... . 

1 

. . ., A r~t . 47 - U''l'r·renijQ tr.r::ur 1r .. 1 e11ci:t •Je r-ecursos 

110 orç.:.unenco do J.nst.i l. tJI o , •.J CO ir ii •JI Io •> Del ibt~- ·, '· 

rativo, Jus~lfJ<~ étJametJte , pleiteéir·:) dr:t Pr·P.[P.ilur·s f•'hutlclpa l, 

uma fi~ação tle novos percet~tuais dP contribu L-;ào , •::omo <Jescr·"i ta _ 

no art . 46 , por pnt·Le uo:; assocl.adu.s P d~> 1·11Hiif!Ípln . r·est.ai:Jeüi

cendo o ttecessárlo equi 1 Jbrio orçarneuLIÍrio d'' lnst; I tuiçÕo· . 

C A P f •r U L O I 1 

DA ARRECADAÇÃO E: OU I! ECOLI!l MENTO 

Ar t . 48 

('O li Lribu i ções IIIP.II :3 Ll.ll d ci'JC ele vidas 
ao lr1stJ tuto,ser[iO ~i'etuaJos qui,l.v dl:r 111[1 

. 
npos 
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9!re-fz'tura 9/{unicina[dê 9rfarec/Ía( ij{ó1iano ~c ~ ~ I 
· • 

1 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ' r 1 

• . I 

serao Llqui.do.das ~;om 
I ' 

1
d as. Reo.:eitas i.lCrecadadas nu forma desL<l 1.<~1 . 

i 
I. I 
.. ~ n Parágr a f o único - P<J r·<J c unq.>r ~men Lu do 

110 prPsenLe artigo, e11tende-se cmno 1 l I 

as seguint;es . 

1 aposentadoria; '·" 

n pecÚlio; .. 
IIl - pensão; 

! 
.... 

' .• *,c .I IV prêmio e segut·o <.lP. vlda em·gpupo; 

futtet·al ·~ V auxÍllo-naLtü LJ~tJe , 
beJH~rlcios capitulados no ar·t:igo J8; 

~~ - intervenção clrÚMlcu; 

VII - ossistêttcj o hospl bl ;.,.: 

VIIl- consull:as 

e psicolÓgicas ; 

méd 1 c as, t>Jon rol Ógj,cas. 
.t 

IX - a11állse:; c l inl•·éJ.s; 

X exames radio1~Ri~as; 
XI ou Lr:.ts de spesels ,~e 1 'H.; lunad ,;~ ~.. Oili assls-

tê11Cií.~ médica; 

' nentes as fi naU dal.les uo ltls Ll Lu Lo; 

XIU- r•erorma e cott:>~t 'V<t<,:ão de ben~ 

•tes. ao InstiLuto; 

XIV- Jespt~sas ;JmlttisLr·at.iva~·· 

• I 

Ar t . 54 - O ~onselho 

até u dla qulllze 

I 
te e com a 

. apli~açÕo dos recursos , 

Fiscal . 

ins tl'uiuos com parecer uo 
·" 

uLP. o o.l.la IV . 
. .,, t·n ·1 PVI.uli ndu 

Patri.moni•ü , cum as demt'nsLr<Jçoes fJ.tl'lttC'·'i r'IS e nql::; 

vas pe1·tinenLes . P.rll:l'lrnitlh.:-~thlo ao Pn• r .. i 1" 1•1tltd<" lp~.1. 

J I . ' 
.. .. 
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{jfrrftiyura .. 9rCunicipa( de 9rfàn'cha( fllõriatw. 
. . ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ' . 

da CÔmara ,. a•J Tt·iouoa l <Je Ct>ll ::.us ao !:.st::JUO , iusLr .i de 

parecer do Conselho Fiscal . 

§ -·rra;.anuo-s<'! de gest:ao de ;:;en'iços 

pÚIJ11cOS, mPdi<.lllLP. 

· .. de r·epresowLc;l•ks da Prefei tttr<t 

a r~olmirlistraçÕQ ~'onjunta 

~1ltldc I p::.l dt·~ Sr>rvidore:;f 

··. pÚbHcos associados , con~ c'ibulnt.cs Ja I'OCei l;a e11Llda.'de ,' 
• impoe-se a 

por parte 

necessár 1.;~ P. inJispe11sável p r'PS taç~"' "'' con tus 

de seus :sorn1uls tradores, inte;olran tes do Cons'elho 

Deliberativo e Fiscal. 

decretação di;i 

Fiscal , com 

-§ - O uao cumpr~m>:;uto Jo J spuato nestA 

ar Ligo 

o.l~sLltulçiio 

·~ seus I' lf'l-fgr • r'.,' lmt·1 •,. <r á na 
du COIISF'I ho ne 1 ÜH'f'l.lt lvo n do Conselho 

J n te rveução na eu LJ 1.J:Jde, rnetll nn te !I - ' d<'S I gnaQtlO , 
• de um iutervenLOl', IIOIO!'aJo pPl<J l'r·.-.fei I" f•hll• i•'J ~"I , l'H~ sera 

assistido por um :·epr•<>sentaute desig t1ÓC' p!>IO C'ilmarn ~lun11 ipal. 

T f T U L O V 

ESTRUTURA E ADMINISTfU\ÇÃO 

C A P Í T U I. 0 1 

., 
DA ~:S'l'Rll1'URA 

Art. 55 - São Órp;:ios ao lrl3tl tu to de 

ela e AssistPucia du~< i;<>r'•lidor<>s •lo Huuiclplo 

' · àe Marechal Flor•iano. 

I - Q Assemblélil dos Associados ; 
TI - o Conselho 0~'>1 '-"•raLlvo; 

III~ O Cor.selho fj S('ttl. 
•.• I ,,,..... .. 

Art . 56 - A asse1nil I P. i"' d<•l5 ossoc 1 :1dos r·!'alizar . 
se-a, orulr.ar 1 amen le. uos meses d" feve r r> 1 ro J:? cnda ano , 

com o objetivo ae .:IprecLu· o Jcrlgdr as contas do Conselho 

:::lellberativo, pr~v!amente "'ii:amlw,..Jos J•<>lo Ct>rt~<<>lho fiscal , 

apreciar e d<>1 iberar sobre a:; pr<>•:1:;oen o:·ça•nNrliu· s das 

receitas e Jespesas .Jnu·iis, apr<>c t·u:ao •· I<> I it>"r'l<1~n sobre 

as aquisiçÕes e alienações de bPrJS m0v~"J=> •' im0v"l'i , .:li lícação 
I . ' 

I . 



d~ recurso.> finar. ,. rt)s e outros ass.mto~ de illte;·<?sse ~eral 

c:os associados . 

§ tt - A .,;SP.Sroléw 110S ;,..._,,._~·•r~Jos l">nllz:w-~~ó , t~l'lbém 

Ot'l:ilu3rlarrJP.nte, no of!gundü qultJzeiKl do mês ele c.lczembrq 

do:; anos lii'IJUI'tls , P'-'m elege1• os dols ul"niiH'1t' d•> Ct>i lsellio ne ·l i bat 'H~j:vol" ~e i· 
~ . . 

os ~res mP.fl'bros do Cort..<;<>lho FJsr.at uLrlb:rl<.l .. s l<>S a,E'..,.,.Irtd"-. ,. ~orh.oçer• 

os desi~ ·:los l.m rrerrbros do cor~tro llcllbe!'Sti'lo. de "Clll.etência 

do Poder Exeeut1vo t·aü•·,., 1 . 

§ 22 - At.; IUe s.. ~fetiv, o pn:v-~-:;c C:" "l<> içÕO dos 
. . 

rnenvros refendos 110 § 1º • r> 1 •refei to 1-lulllc 1pal nomeara 

uma Comissão Provh;(wlu que aullll l ristt•aJ·it 0 lPASl"i/\1' qiJP. se r·r>t4ilrf, '!fll seguida • 
. '--···' ~ , ... ~ 

e el egera o s<>u Presid"nLr• err1 <>t..C r'Ullnlo secrov>. ·~ 

§ 3 ° - As cocupet;:;roeLL!> e atl'lt.nrl\iúes Lia CO<lil!<Sc;;..l Provl~ 
1 • • a que SP. re ferP 

dos Jlll!!ti:II'C'.s ~'lP.J.tus ew ~léia ?n:h.nár:ia, c~•' •.Jefmldas roe::;~ Lei. 

Art. 57 

m!>ndm:.>s todos o o JSS(~ i "•l<ls , s"m"-' t r::.s membros 

çleslgrrG.dos pelo Chefe do Poder• Ext>cul,lvo r·1UII I t~ip;J I P doi r- llll'lttb l'l.lS el,êltb~ '"' 
pel a asseuti:JLÍ!la ge ral lm; as~· iud••s, rr~rr' dlsr•'s'-'' ~' [Hr':'IS'""f" ttrrlco· oo 
artigo 5õ , ct<>sta LP.i. 

• 
~1-a ~p: ~~ . ~ prin:?:tro 

seus mellbros , o Presluettl.P. t.lo COJ•Mlho DeUbt'mtlvo , •'m eS<:rul.ilt10 !';P('reLo. 
. . " 

i' '.. "·· Jk, 

§ 2 R - U mOitdaLo de memb1 o do Conselho Dell bera$;" 

l Í\ O SOOtPIIle J' ~dP <'fi "'"I' t"eOOV 'IUO pOr 

Art . 58 - ,\s atrit.ut.;Õ~s du Couselho 

membro , serflo de f utl dõfs 110 regulamento lia 

' bai xada pe l o PuJe r Exncut i vo f4 un iclpn 1. 
o ee.r;' 

Art. 5 9 O ~orr::;,..tr,rJ fiscal. ;:;er3 composto. 
~ 

óe tres .... :nbros . todos nssoclo los ~ elei t os 

pela assemol~~& uos ussociados, com mouu·lto _. .. :.luis ~·•r<s, cvinc!den

te com o mamlato do Coroselho OellberatJvo . 

Paritgrafo Único - (J m*"'''\1 ,, u doR •···"111• 1'•)3 

Conse lho Fls•:u l , surn<"t i l P podP.r·ú GP r' rf~ l l'l\"1•.1 •' I "''' um 1 'J•''I.. l ' 
I 

l.lÕ 

. ' 
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. qtrf!foiturq 9f(unicipa( Jr: 9rtLurx;/Ía(5/[0riano l ~ 
• 

1 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO · ~ _.,, 

ArL. 60 - úcorren<Jo " v<ll~nucin dP. qualquer , 

membro oo Conselho Deliberativo ou do Conselho' 

Fiscal , sua suust!tuiçào ocorrerá po1· <>1PlÇÜl) na Asa.>n·bl.;la dos 

Associados seguI n to ou, dP imPdiatc per àPsignar;Õo do Poder 
Executivo , em rPlaçào aos membros de sua liVJ'!! esco)ht~. • 

C fi. I' Í T U L O ! l 

0 11. ADMI N LS'f RAÇÃO 

• •• 

. 
Art . 61 O l113t"' :ut~ :;era a'.lrtuulstrado 
pelo ~r.,.sid.ent" do Cot•~<~"lho 
• 

com a particlJJação de S"'liS membros, s ogundo !l t .. i b4i çÕes 

do regulamento desta Lel . 

Art. 6 2 - tJonrpe LP. no P rea I J en t'e! 

I Representai' ·J Ins~lluto' P.lll ' jll rzo ()\I 

fora dele; 

I 

U - Convocar as nsse·nbléias do:; nssociados , • 
o~!nária e e.\traordirrarla, po1' Edital, 

minlma de oito dias; 

Ill- Presidir :..s lJêl:"'Pmblei 13 dos as:>oclados ; 

TV Orp:altlZHr' ,, s•rlllrt~>LPr' as pr·•·s~aç;Ões 
., "• 

· de con ~as da ~<urrt lll lst. r·açi.io do I 11st1tuto ,; apr<'lclc~çuo do C'onsel h().'" 

FiscaL , ao julgamento da assembléia dcs asnt•~iados e Am.tlminhar 

aos Chefes dos PodP.res Executivo .., l.P.gisl:~livo do Hwolc:Í.pio 

de Marec~l Flor'l<!no 

'! - lr.sreciouur e tllt•lgit• . o:; .<>rviços 

dO lnst i luto, com a co laboração a~eculi VIl dos m<>mbros do 

Conselho , segundo atr·ibuiçÕes deflrrl Jas no rl!guloment.o . 

, I 
t odo e 

VI rubricar todos ns 15vros e assina n 
• 

dor.:umen ~~~ção adrni 11 l st r· a ti v a 

VII - Despachor Lodo 

assinando a corr,.spondêncla expedida, j u hrnt>nte om o membro 

do Conselho <.om <'~Lribu1çÕ<>s pertirvmtes; 

IJII I- Prest.:u· . -' ~ I .a.ss 1 .. ..,. •• eu , n pe J'mtlrlf!lo I. e 

con: :-s í •ler·~ssp..- {\ lri'"!i.i ut o, s'!mpre tudo que se ,.,. 1 ac i ':'ri" 

com a colaboração e 

atribuição per~ltJAiltP. ; 

purtlcipuçào üo meml.H'O d!: Con:>clho com 

'· 
t 

• 



fl, 

• 

.. 

P.rrftiturq_ 9rtzuticipa( áe 9r(an)(l/a( SJl;Jr/ano 
1 ' I ESTADO DO ESPfRITO SANTO ' ' 

IX Zebr peto patrimÓnio. do 
e f.lP.l cumpc!n . .-:r.to F> observância dtos nr nuas legais e ri"gulamen-. . 
tares . 

Art. 63 O Couselho Dcliber-.:JC1vo reunir-. 
sP- <l or LHariumeut.e 

e, ex LraordlmH'l ,;mento , 

de seu Pt·es!uenLe, ou do.~ 
' ' 

' . ~ sempre 4ue nec e::;sol"l c .. p0 r "jnvoc.aça9 _ . ' . 
ru:.üorl1:l I.Jbfi<)lULU df.l l'H"ÜS llléiJIIII' !'1 . , ! .. :'/f . . ' 

I 

,. 

I • 
Ar t. 6<1 - o membro Jo Conselho 

: "LF>"'r"'n t.e úo co 1 P.gi a lo 

atribuiçÕes e:~~ecutivas fixadas 110 rPp;IJlar.;enlo 

dir!J?.PIII~, 

des1::1 l.ei . 

Arl. 65 - (UioiJit!l .. H'l C:i:.'IIS"lli\.' Qoltlo<>r•at ivo : 

I 'lprPc i 'l r N' ossun l0s qu!) I h e .forem 

submeti dos , de I íbero,tlfl por moio1'lil de vul.os . /l s tlel Jbera.ções 

do Conselho Del i be r al i vo ser·Õo frll'lllf.i I 1 zodiJB l'llll resul ur; in; 

li eleger em ~SCIULl!ii'l S!!Ct·eto , 
Presiuente .J<.> Gf'IISPlho O~lib<>rallv,>: 

!li z~lar Jl"L·> ~he,.rvôncia .Jas i.eis, 
do regulall'ento '! das rPsolucÕes do !nsL!tut.o: 

I 'I - PmiL i r pnrr•c<>r "'-'S pn>~P.ssnl" ~1"" forem 

submetidos ao S~tA julgam,.oto: .. 
V flscall z:lr os assunl.'l:' rtUfl· 

' 
LocJus 1 

relacionem com oo; lnt.err-•sses Jo lw'llll.ul,o. 

Ar t. 66 - (;ompel,. .. o CoroS"'lho Fis,•;ol: 

~xaminur fiS balttnc'.?tes rn~u:;Hli s . 
balanço patl'.m<.>lll31 anual, os orcam~rotos e programa:; ~o Tnst..ituiO 

cabendo- lhe .:1 elnboraçã•> dP pGr~>r.l"r· "''""lu;:;Jvo: 

T Í 1' U L O V I 

I) AS O LSPOSlÇÕES 'l'fiANfH'I'ÓH lMi I~ GERA ll.l 

Art . 67 - Os ser·•dç(1s m~ ilcos 

-prev15'"5 no art.. 1.3 , :;ero.':' 

assoc1aoos e Lc:a:ficiários uescrl tos uo nt. r.sz 

fos , ::t partlr du .Jata da pr-itr"'iru co•ol.riLHl<;•i<>. 

e hospitalares , 
! 

pr~:;tn1os· ao:o . 
P õ"! 'r: ~·aragrn-

• , I, 
I 

. . . ,. 
'fi' : 
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• 
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.rsr:fo·turf{ 9rCuniei)Ja{tfe 9r&trec/Írr( SJ!r~rlano .r. J( 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO \ , '·~< • 

Os se rv 1 ços médicos hospitalares 
previstos no ur1:l11;0 lJ ser·no prest:adon 

aos depeo.o.leltt.es inseri tos na forrr.a ~ 2~ , do ~u·t . .t;; , . 
obedecida a ca:·f;:ocia mlmma de cent:~ e ol t~>nta dias, 
da data da inscrição do be11eLcLÍdo . 

"'·' \~,.,. I 
~"t'. ' • ' 

§ 22 - As situaçÕes 

do presente artigo 

Õs de c i sÕPs do Cons~ llw 

r1o11J prev,ist:uo 

e IIOG I§' 1 Q 
' 

' I 

· subordinados o~ llberat;ivo 

consulta, formul<~•Ja no prop<>sso r"spet:tivo. 

Ar t . 68 IJ 

Inst.ltul'..l, . puder" a 
. 

ficar a 
r• ·•!> • dent~ 
disposição 

do mesmo , o e sue que cornprovad'l su"' ""'''""'"Idade, "'"1111' .,.juÍzos 
• 

nos seus venci IJJ.-tr• tos <> VrllllagO.loS , dPc;•Jt> '1"" :lUl"l'i",1idO pelO 

,Sr. Prefeito 11un icipa L. 

Parágrafo Únlco •J t111~mb r o d '' 

Dellben1tiVO elelto preo:ld{'nte 
, 

prrcebera ~ 

como gratif1caç '·' · o equivalenl" no mPrror• s:•l'Zulo cnuslaut;e 

da tabela d~ remut•"I'Oc;Õo .Jo fUI•Ciolléri<.• pÚhll•''' r r• icipal, 
~ 

com onus para o Instituto-

desta LeL 

A.r:-t . ó9 

Inst1~uLo 

Par:-ágrafo 
. 

i\ »,st,•ulut.r·o l\Utninlslrui,JVB der. 
# • :. 

se r: a P.s tabe l•nn lda 11 0 r·r~gu l ame r'! to;· 
» ~ 

uni co 03 . 
para ate •Jer as ll')ces:>iJnJes ad-;rirolc;t.•·At;lvaF< 

do !ns th•J to, ;;~ cceb,. riio 

de Contratação Municipal . 

1\.rt . 70 v 
constit.uido ue 

JJ 1lr 1muro.to 

oens mÓvnln 
dn • i11s ti l.u 1 9~0 ~r 

c imÓveis registra-[ 
dos em r•Ome d:J mesmn , e os que nu futur·o vlPl'Pm li SE>r' >td•.[trir'idóS· 

ou rec~bldo pO<' doaçã<.> . 

§ lR A aqü 1 sI çÕo ou nller.açâu li•' 

;>elo 

Assist.ênc:a Jus $~rv1uor••s do MunicÍpio d~ !1;:~rer:h:tl flori~mo , 
ficará coru.iic1o~aada 3 pr"via autorb:açãu !a nss~"nrbl;.ln ~eral 
dos associados , mediante aprP.~'iélção J,:o J•Jsll f'J t'·u;~'' r\u•rl:nnenturlt.t 



do Co: a:::<> lho u ... 1 > I• 

çlio.) UO illlÓV<>} , f li' I I•.> 'r ltt' I 11 • f'H •f 
• 

hobilital.ll!G f! f!lll Jll""" "'·"''<'tt '" pr• 11· :;!\.'"·'' · 

•I!;J;n•• i td ' 

ocr subo•e'll.lo Ü hom•.)logm;Ü•a \lo Cltl"l<• ''" I'• J•u· EL lU 

pa l e do Pa•,.. n!I.IPidP. d:J CUII.II alluulclp.d. 

~ . 
0 SP.U p l\.I'J f 11l•1 f Í ti I 

• 
.,&11 • 

• 
Prefe i ~uru Hurol•'ll•tll ol<> 1~·.,.,.. htal I•I•Jri·uao ,Jt'l o ralo • • 

Cllll. ro lll !õ~ l ln l: l c;uc :•:>s l :ll.o1awlil l " " •'lo••f' loo•ail•• •Ir• 

do& f u 11!luaoÍ11 Lo~> •IJololltOs • I 11 l• í,., .. I"~''''" '••' l••tl oo•• 

1\ rl. 72 A pil I I tJ I V I JH ft t ...- • I I 

~ 

p fptU:.JdQS r e lo rod'!l' pÚull1'0 In llllf lt I 

. , l•i• n ti• , .. ,,,,,,u.le,;to , 

deverão :;<!r' r•rêvi•., "·JII"'S""""'" '"' ra 1 • ('o.,, 
• uo Inslttuln . 

...... 
' •"" 

n• 065 , ú., 08 o 

Arl. '/'J 11r.J •r·• 
,... . .. .. 

1\rl. '1 •1 'I 

J•• 1C J 

o· " , I P o <>t•J•aJ 1•1 In •• I 1'1' 1,1\ 

J"' jp ,, "" I• J J,. 
Hegl:; l. re-nn . ruul l q w• ::t~ ,. r:a1111p a·u r.r. . 

Jre~h.:Jl I •li 1110 . 11 I ) I f' I • ')"> 

l••~ttP. 

1 la 

• 

~~v~ S n N C I J fW !i P ~ E S t ;n f L E I 

• 

OUE ~~:c-n-,. · o 
hL .. :..: "' .. L)Q 

E iH~-'~' 1935 
_..:::::s..J_j~ 

I'~FaTO WUNJCIPAL 


	1995-132-1-L
	1995-132-2-L
	1995-132-3-L
	1995-132-4-L
	1995-132-5-L
	1995-132-6-L
	1995-132-7-L
	1995-132-8-L
	1995-132-9-L
	1995-132-10-L
	1995-132-11-L
	1995-132-12-L
	1995-132-13-L
	1995-132-14-L
	1995-132-15-L
	1995-132-16-L
	1995-132-17-L
	1995-132-18-L
	1995-132-19-L
	1995-132-20-L
	1995-132-21-L
	1995-132-22-L
	1995-132-23-L

